
Sistema SIP, verificar Recibo 

 

Os arquivos são enviados pelo sistema SIP (SIP-WEB). É no próprio sistema de envio dos 
arquivos que as operadoras podem gerar os recibos. Estes não são gerados no Incorporação de 
Arquivos. 

 

Procedimento para geração do recibo: 

 

1 – Acessar o site da ANS pela URL: https://www.ans.gov.br/. Acessar a opção “Planos 
e Operadoras” e em seguida “Espaço da Operadora”. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

2 - Acessar a opção “Compromissos e Interações com a ANS”. 

 

 

3 - Acessar a opção “Envio de Informações”. 

 

 

 



 

4 - Acessar a opção “Sistema de Informações de Produtos (SIP)” 

 

5 – Acessar a opção “Upload para envio dos arquivos SIP XML”. 

 

 

 

 

 



 

6 - A operadora será direcionada a página de login do Portal Operadoras. 

 

7 – Após login no Portal Operadoras, a operadora deve acessar a opção do SIP XML. 

 

 

 

 

 

 



 

8 – Será aberta a tela do SIP para envio do arquivo, onde a operadora seleciona o mesmo pelo 
botão “Selecionar”. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

9 – Após envio, o sistema mostra a tela com o número do recibo gerado e botão imprimir, para 
caso necessário, gerar o recibo em formato PDF. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

10 – Ao clicar em imprimir, é gerado o Recibo. 

 

 


